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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

Mensagem No 582/GP/2020

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Jose Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Nrc,

RECEBIDO
C\ -:vúú

J*o
1J'-uí

Exmo. Senhor Presidente,

Tenho a satisÍação de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciaçáo dessa
digna Câmara Municipal, o Projeto de Lei Municipal n.28191GP12020, que 'ATUALIZAO PISO
SALAR]AL DOS SERVIDORES AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
JARU E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS"-

A Lei Federal no 1'1.350/2006 regulamenta c § 50 do art. 198 da Constituição e
versa a respeito dos Agentes Comunitários de Saúde.

O Ministério de Estado da Saúde, mediante a Portaria no 3.27012019, definiu o
valor do incentivo de custeio referente a implantação de Agentes Comunitários de Saúde
(ACS) para o ano de 2O2O no montantê de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais).

E nesta seara, têm-se por legítima a iniciativa em estabelecer o rralor Co piso dos
servidores que exercem o cargo de Agente Comunitário de Saúde do Município para efeitc de
permitir ao gestor público a realização do pagamento, ante a imoosição do princÍpio
constitucional da legalidade.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presente

Projeto de Lei, nos termos do arl. 62 da Lei Orgânica Municipal, a Íim de que seja analisado,
discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação
da matéria em exame.

Jaru/RO, '19 de fevereiro de202O

JOÃO GONçALVES SILVA JÚNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Sêtor c2 - Ja.u,'RO CEP: 75.69G0cc
1384 - Site: www jaru.ro.gov.br - CNFJ 04.2'9 214'0001-59

Documento âssinado êlêtronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR Prêfeito

Mêosagem 582 de 1g/O2O2O, assinado na Íorma do OecÍeto no í1-990/2019 (lO: 4C14'1 e CRC| BC98DC-'3)-



Municioai. em lgiO2JzOzC às 1O:33, horário de Jaru/RO, com fulcro no ert' 18 do Decreto no
O rf,ROC !2419

7.-I

Rêferêncie; Processo no 1-13E312020

A autentici.jade deste documento pode sêr conferida no site gPfge-lêlgjBg, informando o lD
40141 

" 
o código verificador BCgBDC13.

Docto lD: 40141 v'1



1910?J2020

ffi
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2819IGPI2O2O

"ATUALIZA o ptso SALAR|AL Dos SERV|DoRES AGENTES
COMUNITÁRIOS OE SAÚDE DO MUNICíPIO DE JARU E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,,

O PREFEITO DO MUNrcíPIO DE JARU, ESTADO DÊ RONDÔNIA, NO USO

de suas atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Jaru nos artigos 21, 45,
inciso lX e 60, §1o, inciso ll:

FAZ SABER que a CÂtii,ARA MUNIGIPAL DE JARU aprovou e eu sanciono a
seguinte

LEI

Art, 1o - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal conceder atualização do
piso salarial dos ocupantes do cargo de agente comunitário de saúde, com.jornada de 40
(quarenta) horas semanais, passando ao valor de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais)
mensais.

Parágrafo único. Para efeitos desta lei. a atualização que trata o caput deste
artigo retroagirá à 1o de janeiro de 2O20.

Art. 20 - Esta lei entra em vigor da data de sua publlcação, revogando
expressamentê a Lei Municipal no 24361GP12019.
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DúRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubtj'cÀdo ern: 12/72,/2C19 I Eci'eáo 24G Se.-i. i I Pôll í:â, 2O-:

óígão: Ministério dâ Saúde/Gabinetê do I'linist.o

PORTARIA NO 3.270, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

Fixa o valor do incentivo de custeio refêrênte â imoLantação de

Agentes Comunitários de Sâúdê (ACS).

O MlNlsTRo DE ESTADO DA SAúDE. SUBSTITUTo no uso das atribuiçõês que thê confêrêm os

incisos I e ll do parágrafo único do aÍt. 87 da constituição, e

Considerando quê a Lei Federat nô 11.350, de 5 de outubro dê 2006. que regulamenta o § 5" do

art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pessoal com fundamento no parágÍafo único

do arl 2" da Emênda constitucional no 51, de 14 de fevereiro de 20o6;

Considêrândo Portaria no 7O3IGM/MS. de 21 de outubro de 2011. quê estabêlece normâs para

o cadastramento. no Sistêma de Cadastro Nacionâl dê Estabêtêcimentos de Saúde (SCNES). das novas

equipês que farão partê da Estratêgia de saúdê da Famítia (ESn:

Considêrândo o Decreto no 8.474. dê 22 deiunho de 2015, que rêgulamenta o disposto no § 10

do art. go-C e no § 10 do arL 90- D da Lêi no 11.350, de 5 de outubro de 2006. parâ dispor sÕbre as

atividadês dê Agente Comunitário dê Saúde e dê Agente de Combate às Endêmias:

Considerando a Seção V - Das Formas de contratação dos proíssionais do CNES, dc Câpituto lV

da Portaria de Consol.idação no L/GM,/MS, de 28 de sêtêmbro dê 2017, que consoLida as norn]as sobíê os

direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização ê o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Anexo XXll - Potitica Nacional de Atênção Básica (PNAB). da Portaria de

Consotidação no z/GM/MS. de 28 de setembro de 2017. que consouda as normas sobre as potíticãs

nacionais de saúdê do sistema Único dê Saúde:

Considerando as Seçôês V do Capítuto I - Dos Profissionais quê atuam a Atenção Básica, dc

Títuto ll da Pôrtariâ dê Consotidação no 6/GM/MS, dê 28 de setembro de 2012 que consotida as noÍmas

sobre o financiamênto ê a transferência dos rêcursos federais para âs ações e os serviços de saúde do

sistêma Único de Saúde:

Considerando o TÍtuto 1 da Portaria dê ConsoLidaçáô n' 6/GM/MS. de 28 de setembro oe 2017,

para dispor sobre o financiamênto ê a transfêrência dos recursos federais para ês açôes ê os serviços

púbticos dê saúde do sistema Único de Saúdê:

Considêrando a Lêi Fedêrat no 13.595, de 5 de ianêiro de 2018, quê attera a Lêi nô 11.350 de 5 de

outubro de 2006. para dispor sobrê a reformutação das atribuiçoes. a jornada e as condiçôes de trâbaiho,

o grau de formação profissionaL os cursos de formação técnica ê continuadâ e a indenização de trânsporte

dos profssionais Agentês Comunitáriôs de Saúde e Agentês dê combate às Endêmias:

Considerando a Lei Federat no ül-7o8. de 14 de âgostc de 2018. quê altera a Lei no 11 35o' de 5

de outubro dê 2006, para modificar normas que regutam o exêrcicio pÍofissional dos Agentes

comunitários dê saúdê e dos Agêntês de combatê às Endêmias: e

Considêrando a nêcêssidade dê atuaLizar o vator estabetêcido para o incêntivo cle custeio

rêfêrêntê aos Agêntês Comunitários dê Saúdê (ACS). rêsolve:

Art. lo Fica fixado, êm RS 14OO,OO (um mil e quatrocêntos reâis) por Agente Co.lunitário de

Saúde (/{CS) a cada mês do ano de 2O2O, o vator do incêntivo financêiro rêferênte aos ACS dâs Estratégias

de Agêntes Comunitários de Saúde e dê Saúde da FamíLia'
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paragrafo único. No úttiíno iriínestre de cada ano seÉ repassada uma parcêlâ extra, câtcul,ada

com base no numero dê ACS rêgistrados no cadastro de equipes e profissionais do Sistema de lnformação

definido para este fim nô mês dê agosto do ano vigente, muttipticado pê[o vator do incentivo fixado no

'caput' deste ârt.

Art.2o Êica definido que os recursos orçamêntários, de que trata esta Portâria, correrão pôr

conta do orçarnento do Ministério da Saúde, dêvendo onerar a Funcionât Programáüca 1O.3O12O15.ã94 -
piso dê Atençáo Básica em Saúdê. no seguintê pl.ano orçamentário PO - OOO2 - Agentê Comunitário dê

Saúcie.

Art. 3" Esta Pôrtaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financêiros â partir da

competência fi nâncêira janeiro de 2O2O.

Art. 4e Fice revogada a Portaria no Z}1,/GM/MS. de 7 de fevêrêiro de 2019, pubticâda no DiiíÍio

ofcial. de Uniáo no 29. de 11 de fevereiro de 2O19. Seção 1, página 229.

JOÃO GABBAROO DOS RÉIS


